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ESTADO DA PARAÍBA

DIÁRIO OFICIAL
Decreto nº  38.958 de 28  de  janeiro  de 2019 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTA-
ÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.                                                                                     

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso III, da Lei 
nº 11.295, de 15 de janeiro de 2019, combinado com o artigo 19, do Decreto nº 38.957, de 25 de janeiro 
de 2019, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/0106/2019,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 1.580.000,00 (um milhão, 

quinhentos e oitenta mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:
01.000 – ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
01.101 – ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
    
Especifi cação Natureza Fonte Valor
    
01.122.5046.4216.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS 
                                        ADMINISTRATIVOS 3390.37 290 330.000,00

3390.39 290 1.250.000,00

TOTAL 1.580.000,00

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrão 
por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:
01.000 – ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
01.101 – ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
    
Especifi cação Natureza Fonte Valor
    
01.122.5046.4194.0287- CONSERVAÇÃO, REFORMA E ADAPTAÇÃO 
                                         DE IMÓVEIS 4490.51 290 600.000,00

01.122.5046.4216.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS 
                                        ADMINISTRATIVOS 4490.52 290 980.000,00

TOTAL 1.580.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 28      

de     janeiro  de 2019; 131º da Proclamação da República. 

ATOS DO PODER EXECUTIVO
Erradicação da Pobreza no Estado da Paraíba – FUNCEP, em substituição aos ocupantes atuais, os 
seguintes membros e seus respectivos órgãos de representação:

Secretaria de Estado da Receita 
Titular: MARIALVO LAUREANO DOS SANTOS FILHO 
Suplente: BRUNO DE SOUSA FRADE
Secretaria de Estado do Turismo e do Desenvolvimento Econômico
Titular: GUSTAVO COSTA FELICIANO
Suplente: FERNANDA CÂMARA NORAT
Secretaria de Estado do Desenvolvimento da Agropecuária e da Pesca
Titular: EFRAIM DE ARAÚJO MORAIS
Suplente: RUBENS TADEU DE ARAÚJO NOBREGA
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano
Suplente: RAIANNE MARIA DE SOUSA ALVES

Ato Governamental nº  0431                                                       João Pessoa,   28  de   janeiro  de 2019

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido, BRUNO VINICIUS DANTAS BEZERRA, 
matrícula nº 173.660-4, do cargo em comissão de Gerente Operacional em Gestão da Atenção Básica, 
Símbolo CGF-2, da Secretaria de Estado da Saúde.

Ato Governamental nº  0432                                                     João Pessoa, 28 de janeiro   de  2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, incisos IV e VI, da Constituição do Estado, e tendo em vista o Decreto nº 25.879/2005 
c/c Decreto nº 32.476/2011,

R E S O L V E nomear, para integrar o Conselho Gestor do Fundo de Combate e 

SECRETARIAS DE ESTADO
Secretaria de Estado
da Administração

PORTARIA Nº 037/2019/SEAD                                                      João Pessoa, 28 de janeiro de 2019.                

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO usando as atribuições 
que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n º 7.767, de 18 de setembro de 1978, alterado pelo art. 1º 
do Decreto nº 10.735/1985, e tendo em vista o que consta do Processo n º 19.000.737-1/SEAD;

RESOLVE de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro 
de 2003, exonerar, a pedido,ANGELA CRISTINA REGIS DE FREITAS,do cargo deTécnico de 
Nível Superior, matrícula nº82.466-6, lotada na Secretaria de EstadodaEducação, Ciência e Tecnologia.

PORTARIA Nº 038/2019/SEAD                                                      João Pessoa, 28 de janeiro de 2019.                

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO usando as atribuições 
que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n º 7.767, de 18 de setembro de 1978, alterado pelo art. 1º 
do Decreto nº 10.735/1985, e tendo em vista o que consta do Processo n º 19.001.047-9/SEAD;

RESOLVE de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro 
de 2003, exonerar, a pedido,SÔNIA MARIA DE SOUSA,do cargo deTécnico de Nível Médio, matrí-
cula nº88.820-6, lotada na Secretaria de Estadodo Desenvolvimento da Agropecuária e da Pesca.

PORTARIA Nº 039/2019/SEAD                                                    João Pessoa, 28 de janeiro de 2019.                

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO usando as atribuições 
que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n º 7.767, de 18 de setembro de 1978, alterado pelo art. 1º 
do Decreto nº 10.735/1985, e tendo em vista o que consta do Processo n º 19.001.689-2/SEAD;

RESOLVE de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro 
de 2003, exonerar, a pedido,EDUARDO LIRA DO NASCIMENTO,do cargo deAgente Operacional 
de Policia Civil, matrícula nº182.244-6, lotado na Secretaria de EstadodaSegurança e Defesa Social.

PORTARIA Nº 040/2019/SEAD                                                        João Pessoa, 28 de janeiro de 2019.      

A  SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO usando as atribuições 
que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n º 7.767, de 18 de setembro de 1978, alterado pelo art. 1º 
do Decreto nº 10.735/1985, e tendo em vista o que consta do Processo n º 18.052.653-7/SEAD;

RESOLVE de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro 
de 2003, exonerar, a pedido,ANA CHRISTINA SOUTO MAIOR,do cargo deProfessor de Educação 
Básica3, matrícula nº159.859-7, lotada na Secretaria de EstadodaEducação, Ciência e Tecnologia.

PORTARIA Nº 041/2019/SEAD                                                       João Pessoa, 28 de janeiro de 2019.                

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições 
que lhe confere o artigo 6º, inciso XVIII, do Decreto n. º 26.817, de 02 de fevereiro de 2006;

RESOLVE, tornar sem efeito a publicação do Processo nº 18.014.085-0/SEAD, constante 
da Resenha nº 030/2019/DEREH/GS/SEAD, publicada no Diário Ofi cial do Estado, edição do dia 22.01.2019, 
referente à Vacância de Cargo, requerido por EDUARDO REGIS DA SILVA, matrícula nº 163.996-0.

PORTARIA Nº 042/2019/SEAD.                                                    João Pessoa, 28 de janeiro de 2018.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA  ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições 
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que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 19.060 de 18 de agosto de 1997, c/c art.1º, do Decreto nº 
37.242, de 17 de fevereiro de 2017, e tendo em vista o que consta no Processo nº 19000462-2/SEAD,

R E S O L V E autorizar a permanência na Prefeitura Municipal de Riachão/PB, 
do servidor FELIPE WANDERLEY CÂMARA, matrícula nº 180.046-9, lotado na Secretaria de 
Estado do Desenvolvimento Agropecuária e da Pesca, para continuar exercendo o cargo em comissão 
de Chefe de Gabinete do Prefeito, no período de janeiro  a  dezembro de 2019, sem ônus para o órgão 
de origem na forma do art. 90, Inciso I, § 1º da Lei Complementar nº 58 de 30 de dezembro de 2003.

PORTARIA Nº 043/2019/SEAD.                                                   João Pessoa, 28 de janeiro de 2019.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA  ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 19.060 de 18 de agosto de 1997, c/c o Decreto nº 37.242 de 
17 de fevereiro de 2017, e tendo em vista o que consta no Processo nº 19000310-3/SEAD,

R E S O L V E autorizar a permanência na Prefeitura Municipal de Sousa/PB, do 
servidor SAULY MARTINHO GOMES DE SOUSA, matrícula nº 174.446-1, lotado na Secretaria 
de Estado da Administração Penitenciária, para continuar exercendo o cargo em comissão de Secre-
tário Municipal de Administração, no período de janeiro a dezembro de 2019, sem ônus para o órgão 
de origem na forma do art. 90, Inciso I, § 1º da Lei Complementar nº 58 de 30 de dezembro de 2003.

PORTARIA Nº 044/2019/SEAD.                                                     João Pessoa, 28 de janeiro de 2019.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA  ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 19.060 de 18 de agosto de 1997, c/c o Decreto nº 37.242 de 
17 de fevereiro de 2017, e tendo em vista o que consta no Processo nº 19001730-9/SEAD,

R E S O L V E autorizar a permanência na Prefeitura Municipal de Cabedelo/PB, 
do servidor FERNANDO FIRMINO DE MACEDO, matrícula nº 87.157-5, lotado na Secretaria de 
Estado da Saúde, para continuar exercendo o cargo em comissão de Secretário Municipal de Proteção 
e Defesa Civil,  no período de janeiro a dezembro de 2019, sem ônus para o Órgão de origem, na forma 
do art. 90, Inciso I, § 1º da Lei Complementar nº 58 de 30 de dezembro de 2003.

RESENHA Nº 003/2019/GEDEPS/SEAD                                      EXPEDIENTE DO DIA 23/01/2019                                                                  

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando a atribuição que 
lhe confere o art. 6º, Inciso XVIII, do Decreto nº 26.817, de 02 de fevereiro de 2006, e de acordo com a 
Lei 58/2003, combinado com o Decreto 35.784/2015 de 26 de março de 2015, confere ESTABILIDA-
DE aos Servidores abaixo relacionados:
Nº DO PROCESSO NOME MATRÍCULA CARGO ÓRGÃO
19001559-4 AMANDA GABRIELA MATIAS CASADO 176740-2 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA 3 SEE

19001505-5 ANDREA ITALIANO DA NOBREGA FI-
GUEIREDO 179197-4 TECNICO ADMINISTRATIVO SEE

19001560-8 KAMILA PEREIRA JUSTINO 178083-2 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA 3 SEE
19000448-7 LINDEMBERG BEZERRA DE SOUSA 175750-4 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA 3 SEE

19001561-6 LUANDERSON DO NASCIMENTO ALEN-
CAR 175157-3 TECNICO ADMINISTRATIVO SEE

19001562-4 MARIA DA CONCEICAO MACEDO DE 
FREITAS 175947-7 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA 3 SEE

19001563-2 MARIA DA CONCEICAO RUFINO ARAUJO 
CARVALHO 176623-6 TECNICO ADMINISTRATIVO SEE

19001527-6 MONICA REBECCA DE FIGUEIREDO 
GOMES 179046-3 TECNICO ADMINISTRATIVO SEE

19001528-4 RICHIELLE THAISE DE AZEVEDO 179054-4 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA 3 SEE
19001529-2 VERONICA MONICA DE MEDEIROS 176555-8 TECNICO ADMINISTRATIVO SEE

RESENHA Nº  036/2019/DEREH/GS/SEAD                            EXPEDIENTE DO DIA: 22/ 01/ 2019                                                                            

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições 
que lhe confere o artigo 6º, inciso XI, do Decreto n. º 26.817, de 02 de fevereiro de 2006 e tendo em vista 
Parecer da ASSESSORIA JURÍDICA desta Secretaria, despachou o Processo de GRATIFICAÇÃO 
DE RISCO DE VIDA, abaixo relacionado:

PROCESSO N O M E MAT. PARECER DESPACHO

19.000.020-1 MARTA DOLOROSA FERREIRA DOS SANTOS 173.711-2 006/2019/ASJUR - SEAD INDEFERIDO

RESENHA Nº037/2019/DEREH/GS/SEAD                         EXPEDIENTE DO DIA: 22/01/2019                                                                      

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições 
que lhe confere o artigo 6º, inciso XVIII, do Decreto nº. 26.817 de 02 de fevereiro de 2006, e tendo em 
vista Laudo da GERÊNCIA DA CENTRAL DE PERÍCIA MÉDICA e PARECER da DIRETORIA 
EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS, DEFERIU os Processos de READAPTAÇÃO DE 
CARGO, abaixo relacionados:

PROCESSO N O M E MATRÍCULA CARGO LOTAÇÃO PERÍODO
18.034.583-4 FELIZARDO JOB E MEIRA 143.972-3 PROFESSOR SEE 06 MESES
18.034.373-4 ELIANE MARIA BARBOSA DE MENDONCA 159.696-9 PROFESSOR SEE 06 MESES
18.032.496-9 JORGE ALBERTO MARTINS DE ARAUJO 179.544-9 PROFESSOR SEE 01 ANO
18.030.536-1 SUSANETE CRUZ FERREIRA RAULINO 159.780-9 PROFESSOR SEE 01 ANO
18.033.919-2 ANA MARIA GONCALVES MAGNO 135.969-0 PROFESSOR SEE 01 ANO
18.034.262-2 EMMANUEL DA NOBREGA FALCAO 144.579-1 PROFESSOR SEE 01 ANO
18.034.631-8  KAROL COSTA GUEDES 185.516-6 PROFESSOR SEE 01 ANO
19.000.478-9 ODINEIDE DA SILVA SOUSA 113.072-2 PROFESSOR SEE 02 ANOS
18.034.867-1  HAROLDO JUSTINO DE MEDEIROS  159.886-4 PROFESSOR SEE 02 ANOS
19.000.458-4 ELITA ROZENDO DO N. SANTOS 136.772-2 PROFESSOR SEE 02 ANOS
18.034.458-7 MARGARIDA ALVES DE QUEIROZ 143.804-2 PROFESSOR SEE DEFINITIVO

RESENHA Nº 040/2019/DEREH/GS/SEAD                               EXPEDIENTE DO DIA: 24/01/ 2019                                                                                           

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições 
que lhe confere o artigo 6º, inciso XVIII, do Decreto n. º 26.817 de 02 de fevereiro de 2006, e conforme 
parecer da Gerência Operacional de Posse desta Secretaria despachou o Processo de PRORROGA-
ÇÃO DE POSSE abaixo relacionado: 

PROCESSO NOME
DATA LIMITE P/ POSSE 

ART. 13 § 2º e 3º DA LC 58/03
PARECER DESPACHO

19.000.842-3 SANDRA SIBELE LEITE VIEIRA DE FIGUEIREDO 05.03.2019 001/GOPOS/2019 DEFERIDO

19.001.257-9 PRISCILLA KAREN DE OLIVEIRA SÁ 05.03.2019 002/GOPOS/2019 DEFERIDO

Secretaria de Estado
da Saúde

PORTARIA Nº 022/GS                    João Pessoa, 28 de janeiro de 2019.

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que a lei lhe 
confere, pelo art.44, inciso XV, do Decreto nº 12.228, de 19 de novembro de 1987,

RESOLVE constituir Comissão de Sindicância composta dos servidores: HÉLIO 
TEÓDULO GOUVEIA, matrícula nº 148.900-3, (Presidente), PAULO EUDISON LIMA, matrícula 
nº 150.632-3, (Membro), LÚCIA DE FÁTIMA MELO DE VASCONCELOS, matrícula nº 135.240-
7, (Membro), para no prazo de 30 (Trinta) dias, a partir da data de publicação no Diário Ofi cial do Es-
tado, apresentar relatório circunstanciado sobre denúncia acerca dos fatos relativos ao desaparecimento 
de materiais do LACEN, conforme consta no Processo nº 070118558.
Publicada dia 26 de janeiro de 2019
Republicada por incorreção. 
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PORTARIA Nº038/ GS                                                          João Pessoa, 25 de janeiro de 2019.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas, com fulcro no art.44, inciso XV do Decreto nº 12.228, de 19.11.87,

RESOLVE:
I – Determinar a instauração do processo administrativo disciplinar a fi m de apurar 

os fatos objetos do Processo nº 080818513, relativos à Notifi cação de Autuação de Trânsito, cometida 
com o veículo RENEGADE SPORT, Placa PZF 0716, envolvendo o servidor(a), abaixo relacionado(a).

Matrícula Servidor
151.070-3 VERLANE COSTA DOS SANTOS

II – Determinar a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, composta aos 
servidores, HELIO TEODULO GOUVEIA, matrícula nº 148.900-3, (Presidente), PAULO EUDISON 
LIMA, matrícula nº 150.632-3, (Membro), LUCIA DE FATIMA MELO DE VASCONCELOS, matrí-
cula nº 135.240-7, (Membro), para sob a presidência do primeiro, dar cumprimento ao item precedente.

III – Delibera que os membros da Comissão terão dedicação exclusiva e poderão re-
porta-se diretamente aos demais órgãos da Administração Pública em diligencia necessária á instrução 
processual.

PORTARIA SEJEL Nº 001/2019                 João Pessoa, 10 de Janeiro de 2019.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO ESPORTE E LAZER, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 89, § 1º, incisos I e II, da Constituição do Estado da Paraíba e pela alínea 
“p”, art. 46, da Lei nº 3.936/77 e o Regulamento Geral dos Jogos Escolares e Paraescolares da Paraíba 
2017, art. 50, RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores GIVANILDO LEAL DE MENEZES, Assistente da 
Assessoria Técnico-Normativa e Controle Interno, Matrícula n º 183158-5 na função de Presidente 
da Comissão Disciplinar dos Jogos Estudantis da Paraíba do ano de 2019, ADERBAL DE BRITO 
VILLAR, Técnico Administrativo, Matrícula nº 179.062-5, na função de Membro Titular da Comissão 
Disciplinar dos Jogos Estudantis da Paraíba do ano de 2019; ANTÔNIO MEIRA LEAL, Gerente 
da Vila Olímpica Paraíba, Matrícula nº 61.692-3 na função de Membro Titular da Comissão Disci-
plinar dos Jogos Estudantis da Paraíba do ano de 2019; JOSIMAR ARAÚJO PARISI, Professor de 
Educação Física, Matrícula nº 93.589-1, na função de Secretário da Comissão Disciplinar dos Jogos 
Estudantis da Paraíba do ano de 2018 e ROMERO RAMOS DE SOUZA, Professor de Educação 
Física, Matrícula nº 179.093-5; GILMAR ARAÚJO SOUSA, Professor de Educação Física, Matrícula 
nº 163.845-9; STEFANO WANDERLEY BARBOSA, Professor de Educação Física, Matrícula nº 
155.195-7; RICARDO AMBROSIO PONTES, Matrícula nº 154.568-0, na condição de Suplentes, 
para integrarem a Comissão Disciplinar dos Jogos Estudantis da Paraíba do ano de 2019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.         

PORTARIA Nº 068/2019/DS                                                            João Pessoa, 28 de janeiro de 2019.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO - DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9º, I, da Lei nº 
3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modifi cado pelo Artigo nº 24 do 
Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979,

RESOLVE:
I – Nomear JOSÉ RODRIGUES DE OLIVEIRA FILHO, para exercer o cargo em 

comissão de Chefe de Posto de Trânsito, localizada no Município de Itapororoca, Símbolo CGF-3, do 
Quadro de Pessoal Comissionado deste Departamento;

II – Publique-se. 

PORTARIAEXTERNA Nº003-GP/FUNDAC                                 João Pessoa,11 de Janeiro de 2019.

O Presidente da Fundação Desenvolvimento da Criança e do Adolescente ‘Alice 
de Almeida’ – FUNDAC, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei 3.815 de 25 de novembro de 
1975, combinada com a Lei 6.060 de 13 de junho de 1995,considerando o parecer Jurídico nº 001/2019, 
objeto do processo 0081/19 e requerimento a pedido;

R E S O L V E:
EXONERARàPedido, SIMONE DE ARAUJO GONÇALVES LACERDA,Nutri-

PORTARIA Nº 004/2019/GS                                                           João Pessoa, 25 de janeiro de 2019

O Superintendente da Loteria do Estado da Paraíba-LOTEP. no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pelo artigo 14, Inciso VII do Decreto nº 15.826 de 12 de novembro de 1993, 
alterado pelo Decreto nº 6.306 de 02 de julho de 1996, RESOLVE:

Art. 1º Designar EVERTON DE FARIAS RIBEIRO, para ocupar o cargo de pro-
vimento em comissão de Coordenador de Administração e Finanças, Símbolo DAS-1, integrante da 
Estrutura Organizacional Básica da Loteria do Estado da Paraíba – LOTEP

Sebastião Alberto Cândido da Cruz
Superintendente

Secretaria de Estado da Juventude,
Esporte e Lazer - Sejel

Departamento Estadual de
Trânsito do Estado da Paraíba

Fundação de Apoio à
Pesquisa do Estado da Paraíba

Fundação Desenvolvimento
da Criança e do Adolescente
“Alice de Almeida”

Loteria do Estado
da Paraíba

PORTARIA 010/2019                                                     Campina Grande-PB, 28 de janeiro de 2019.

O PRESIDENTE da Fundação de Apoio à Pesquisa do Estado da Paraíba - 
FAPESQ, usando das atribuições que lhe confere a Lei 6.524, de 10 de setembro de 1997, combinado 
com o Decreto 19.520, de 16 de fevereiro de 1998, por delegação de competência de acordo com o 
artigo 14 do Estatuto desta Fundação.

Resolve designar a servidora CARLOS ANTÔNIO DE ARAÚJO, matrícula 
900.019-0, como gestor  de todos os contratos fi rmados pela FAPESQ/PB.

Gabinete do Presidente, em 28 de janeiro de 2019.
Roberto Germano Costa
Presidente da FAPESQ

cionista, matrícula nº.663.685-3, do quadro efetivo, admitida em 17/09/2014, com lotação fi xada na 
Fundação Desenvolvimento da Criança e do Adolescente-FUNDAC.

Polícia Militar
da Paraíba

Portaria nº 0006/2019-Reinc.DGP/5          João Pessoa, PB, 24 de janeiro de 2019.

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA PARA-
ÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos VIII e XII do art. 12, da Lei Comple-
mentar nº 87, de 02/12/2008 c/c com o § 3º do art. 115, da Lei Estadual n.º 3.909, de 14/07/1977 (Esta-
tuto dos Policiais Militares da PMPB)  c/c o art. 457, §§ 1º, 2º e 3º, do Código de Processo Penal Militar 
e considerando o teor do Ofício nº 0923/18, de 26 de dezembro de 2018, da lavra do Comandante da 2º 
CIPM, versando sobre a apresentação voluntária do militar desertor adiante referenciado, RESOLVE:

REINCLUIR no serviço ativo desta Polícia Militar, a contar de 26 de dezembro 
de 2018, em razão de ter-se apresentado voluntariamente ao Comandante da 2ª CIPM, o ex-SD QPC 
Matr. 528.859-2  LENALDO HENRIQUE DE ARAÚJO, natural de Natal-RN, nascido aos 09 de 
outubro de 1988, fi lho de Antonio de Araújo Filho e de Francisca Pinheiro da Silva Araújo, o qual fora 
excluído das fi leiras desta Corporação, por deserção, conforme a Portaria nº 0005/2019-DGP/5, de 
04/01/2019, publicada no Bol PM nº 0009, de 14/01/2018.  O militar ora reincluído foi julgado APTO 
na inspeção de saúde a que foi submetido em 17/01/2019 pela Junta Médica Especial da PMPB e  fi cará 
classifi cado na 2ª CIPM.

 Determinar à Diretoria de Gestão de Pessoas que adote as seguintes providências:
a. Encaminhar a presente Portaria para publicação em Diário Ofi cial, remetendo sua 

via original à Vara da Justiça Militar do Estado, acompanhada da respectiva publicação em Diário 
Ofi cial do Estado;

b. Encaminhar, após a respectiva publicação, cópia da mesma ao EM-2, a Corregedo-
ria da PMPB e ao SICAMI, para providências cabíveis;

 Determinar ao Comandante da 2ª CIPM que providencie, assim que possível, a 
apresentação do militar ora reincluído à DGP, para fi ns de atualização de dados cadastrais e expedição 
da carteira de identidade funcional (caso necessário); 

 Determinar à Diretoria de Finanças que adote as providências de sua competência.
  Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Portaria nº 0017/2019-Exclusão/CD/DGP/5                        João Pessoa, PB,  22 de janeiro de 2019.

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA PARA-
ÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 12, incisos VIII e XII, da Lei Comple-
mentar nº 87, de 02/12/2008, bem como baseado no artigo 41, Parágrafo Único e artigo 112, inciso III 
e artigo 113 da Lei nº 3.909, de 14/07/1977, combinado ainda com o artigo 10, item 2  e artigo 31, § 2º 
do Regulamento Disciplinar da Polícia Militar, aprovado pelo Decreto Estadual nº 8.962, de 11/03/1981 
e considerando o lastro probatório contido nos autos do Conselho de Disciplina legalmente instaurado 
por força da Portaria nº  0047/2017-CD-DGP/5, de 15/02/2017, com alteração verifi cada na Portaria nº  
0088/2017–Subs.CD-DGP/5, de 24/04/2017, publicadas respectivamente nos Boletins PM nºs 0036 e 
0075/2017, e considerando a decisão constante do subitem 4.2 da parte conclusiva da Solução do referi-
do Conselho, publicada no Bol PM nº 0066/2018, mantida, em todos os termos, na Solução do Recurso 
Administrativo fi rmada pelo Exm.º Sr. Governador do Estado e publicada no D.O.E. nº 16.735, de 
30/10/2018,  transcrita no Bol PM nº 0212/2018 e depois de exauridos os trâmites recursais, conforme 
Certidão emitida em 28/11/2018, pela Divisão de Justiça e Disciplina-DGP/5, na qual a Corregedoria da 
PMPB transitou em julgado a decisão fi nal do procedimento em 04/12/2018,  RESOLVE: 

1. EXCLUIR ex-offi  cio, a bem da disciplina, das fi leiras desta Polícia Militar, o Mi-
litar Estadual –  CABO QPC MATR. 514.183-4, JOSÉ FÁBIO BRITO DOS SANTOS, pertencente 
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ao 5º BPM, nascido aos 18/05/1966, na cidade de João Pessoa-PB, fi lho de  Genival Cassiano dos San-
tos e de Maria José Brito dos Santos, incluído nesta Polícia Militar em 21/07/1986 – com base  art.  Art. 
48 e Art. 112, inciso III, da Lei nº 3.909/77; artigo 2º, inciso I, alíneas “b” e “c”, da Lei nº 4.024/78 e 
nos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, haja vista que o mesmo não congrega capacidade 
para permanecer integrando as fi leiras da Polícia Militar do Estado da Paraíba,  conforme fi cou 
patente nos autos do Conselho de Disciplina a que o mesmo foi submetido, em razão de ter praticado, 
deliberadamente, condutas que afrontaram a honra pessoal, o pundonor  e a ética policial militar, as-
sim como o decoro da classe. O Conselho objetivou apurar, na esfera administrativa/disciplinar, os 
refl exos de seu envolvimento em condutas delituosas de extrema gravidade e que culminaram na Ação 
Penal – Processo nº 0000509-83.2016.815.2003 – que tramita na 6ª Vara Regional de Mangabeira, pelas 
acusações da prática dos crimes tipifi cados nos artigos 157 (roubo), 213 (estupro) e 217-A (estupro de 
vulnerável) todos do Código Penal Brasileiro.  Conforme fi cou constatado nos autos do Conselho, a 
partir de provas colhidas dos autos do referido Processo, os fatos delituosos imputados ao Cb BRITO 
ocorreram na praia de Jacarapé, nesta Capital, em dezembro de 2015 contra as vítimas P.V.T.C. e L.
V.S.T. (menores de idade) assim como em janeiro de 2016 contra R.A.S., A.A.S., J.L.N.S e B.V.G.M. 
(também menores) ocasiões em que utilizou-se do mesmo “modus operandi”, com os mesmos argu-
mentos, vestimentas (inclusive capuz), valendo-se de arma de fogo para ameaçar as vítimas e praticar 
referidos crimes contra as mesmas. Apesar dos acontecimentos terem sido distintos, as vítimas das duas 
ações criminosas foram uníssonas ao relatar os detalhes dos atos praticados pelo Cb BRITO, o qual foi 
reconhecido de forma veemente pelas mesmas. Os crimes vieram à lume a partir do evento de janeiro 
de 2016, em que o Cb BRITO subtraiu das vítimas seus celulares, tendo esse fato sido o fi o da meada 
para se chegar ao militar, identifi cando-o como o responsável pelos crimes. As provas contundentes e 
robustas contra o Cb BRITO estão delineadas, com riqueza de detalhes, nas declarações das vítimas 
(majoritariamente menores de idade) tornando taxativas as acusações contra o mesmo, expondo uma 
realidade nefasta e que marca um profundo descompasso entre tais condutas e o dever que o mesmo 
um dia assumiu, por ofício e compromisso voluntário, de defender a sociedade. Os fatos imputados 
ao CABO QPC MATR. 514.183-4, JOSÉ FÁBIO BRITO DOS SANTOS, após criteriosa analise e 
avaliação da Comissão Disciplinar, sob o viés meramente administrativo/disciplinar, levam ao entendi-
mento e julgamento de que o mesmo insurgiu-se, de forma consciente, contra os todos ditames legais e 
disciplinares a que está adstrito em razão do cargo de Policial Militar que ocupa. Tais ações, portanto, 
depõem nitidamente contra a ética, a honra e a dignidade pessoal, assim como o decoro da classe e o 
pundonor policial militar, além de macular a imagem desta Corporação. São por demais graves e repro-
váveis os atos por ele praticados, concluindo-se, portanto, que o mesmo é incompatível para o exercí-
cio das funções policiais militares, enquadrando-se no que prevê o artigo 2º, inciso I, alíneas “b” e “c”, 
da Lei nº 4.024/78. No decorrer do Conselho de Disciplina foram respeitados os princípios da ampla 
defesa e do contraditório, tendo sido cumpridas as formalidades legais, inexistindo falhas processuais 
que comprometam os efeitos produzidos pelo Conselho de Disciplina. 

2. Determinar a Diretoria de Gestão de Pessoas-DGP que, através de suas respecticas 
Seções, adote as seguintes providências:

DGP/2 - Expedir o Certifi cado de Isenção, de acordo com o artigo 165, §3°, item 3, 
do Decreto n° 57.654, de 20 de janeiro de 1966, que regulamenta a Lei do Serviço Militar (LSM), c/c o 
Parágrafo Único, do artigo 114, da Lei n° 3.909, de 14 de julho de 1977; 

- Arquivar a via original desta Portaria na respectiva pasta;
DGP/5 – Informar ao Juiz de Direito da Vara da Justiça Militar do Estado assim 

como ao da 6ª Vara Regional de Mangabeira, sobre a exclusão do militar das fileiras da PMPB, 
encaminhando cópia desta Portaria com respectiva publicação em D.O.E.; 

- Encaminhar ao Chefe do Sistema de Cadastramento de Armas Militares da Polícia 
Militar da Paraíba-SICAMI/PMPB, cópia da presente Portaria para que tome as providências pertinen-
tes. Inclusive, quando couber, que o SICAMI encaminhe imediatamente para o Comandante da última 
Unidade de lotação do militar em tela, através de documentação própria, a relação das armas de fogo 
registradas na PMPB, bem como CRAF/PAF, em nome do militar referenciado no item 1 desta, confor-
me Resolução nº GCG/0006/2012-CG de 20 de julho de 2012, publicada no Bol nº 0143 de 26 de julho 
de 2012, com modifi cações conferidas na Resolução nº GCG/0005/2013-CG de 16 de maio de 2013, 
publicada no Bol nº 0094 de 21 de maio de 2013;

3. Determinar ao Comandante do 5º BPM que proceda a(s) apreensão(ões), quando 
couber, de material(ais) que se enquadre(em) no item 4 e, também,  dos objetos da caserna, identidade 
militar e outros pertinentes que ainda estejam  com o militar referenciado no item 1 desta Portaria de Ex-
clusão, de tudo fazendo remessa diretamente aos setores competentes da PMPB para  o respectivo registro.

4. Determinar à Diretoria de Finanças-DF que adote as providências de sua competência.
5. Publique-se, registre-se e cumpra-se.

a EJS CONSTRUÇÕES LTDA.
Art. 2º - A Comissão ora constituída deverá vistoriar as obras para verifi car se os 

serviços foram executados em conformidade com o contrato, em especial quanto à perfeita execução do 
projeto. Havendo desconformidades, o fato deverá ser imediatamente informado ao Chefe de Divisão 
ou Gerente, para adoção das medidas necessárias à correção das falhas.

Art. 3º - Deverá ainda, apresentar termo de recebimento defi nitivo, acompanhado 
de relatório escrito e fotográfi co realizado por ocasião da vistoria, da obra e/ou serviços executados no 
prazo máximo de 15 dias.

PARÁGRAFO ÚNICO – O Termo de recebimento defi nitivo da obra deverá ser 
anexado ao processo relativo à obra, com cópia para a Pasta de Pagamento, para efeito de contagem dos 
prazos e levantamentos das quantias caucionadas.

Art. 4º - A presente Portaria entrará em vigor a partir data de publicação.

Superintendência de Obras do
Plano de Desenvolvimento do
Estado da Paraíba

Secretaria de Estado da Educação 
e da Ciência e Tecnologia

PORTARIA GS Nº 22/2019                                                            João Pessoa, 25 de janeiro de 2019.

A DIRETORA SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS 
DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA - SUPLAN, no uso de suas atribuições legais, 
e ainda de conformidade com as disposições contidas na Resolução 40/90, de 28 de agosto de 1990.

RESOLVE:
Art. 1º - Constituir uma Comissão integrada pelo Engenheiro CARLOS ERNES-

TO DE MELO FILHO, Matrícula nº 750.777-1, inscrito no CPF sob o n° 141.195.794-68, CREA 
nº 160.200.089-1, pertencente à Secretaria de Educação; pela Engenheira MARIA DE FÁTIMA 
CUNHA DUARTE PIRES, Matrícula 770.016-4, inscrita no CPF sob o nº 086.353.314-00, CREA nº 
160.113.152-6, pertencente à Secretaria de Desenvolvimento Humano; e pelo  Engenheiro LUCIANO 
DE AGUIAR BARBOSA MAIA, Matrícula nº 750.591-4, inscrito no CPF sob o nº 275.883.004-34, 
CREA nº 160.191.185-8, pertencente à Secretaria de Estado da Infraestrutura, dos Recursos Hídricos 
e do Meio Ambiente; todos à disposição da SUPLAN, para sob a presidência do primeiro, comporem 
a Comissão de Recebimento Defi nitivo da Obra de CONCLUSÃO DO HOSPITAL REGIONAL E 
MATERNIDADE DE MONTEIRO/PB – LOTE I, objeto do Contrato PJU nº 20/2010, fi rmado com 

 Portaria nº  182                                                                 João Pessoa,    23  de janeiro de 2019.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA   CIÊNCIA  E TECNO-
LOGIA, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34,  Parágrafo único,  inciso 
III,  da Lei  Complementar   nº 58,  de 30 de dezembro de 2003, FELIX DA NOBREGA OLIVEI-
RA, Técnico Administrativo, matrícula n. 177.786-6,com lotação fi xada nesta Secretaria, da EEEFM 
AUZENIR LACERDA, para a ENE DOM EXPEDITO EDUARDO DE OLIVEIRA, ambas em Patos.                     

UPG: 025                               UTB:  211606100

Portaria nº  201                                                               João Pessoa,   25     de janeiro de   2019.

SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNOLI-
GIA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe o Art. 137, da Lei Complementar nº 
58, de 30 de dezembro de 2003. resolve:

Designar os servidores CLÁUDIO ROBERTO TOLÊDO DE SANTANA, matrí-
cula nº 84.061-1, JADER RIBEIRO SILVA,  matrícula n. 93.768-1 e RITA TORRES FORMIGA,  
matrícula nº 65.633-0, para, sob a presidência do primeiro, apurar em Processo Administrativo Discipli-
nar, irregularidades, cujos  os fatos constam do Processo de n.  0002237-5/2018, em desfavor do servi-
dor DIMITRI MOLINARI POPESCO, Técnico Administrativo, matrícula n. 177.768-8, nos termos 
do Art. 136 da Lei Complementar n. 39 de 30 de dezembro de 2003.

Portaria nº  202                                                               João Pessoa,   25     de janeiro de   2019.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA, no uso de suas atribuições, fulcro no Art. 129, Inciso II, da Lei Complementar n. 58, de 
30 de dezembro de 2003, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo Disciplinar nº 
0010393-7/2018 e Processo de Instrução nº 0015972-6/2018, resolve:

Aplicar a PENA DE ADVERTÊNCIA, de acordo com o que preceitua o Art. 116, 
inciso I, aos servidoras SHEYLA MACHADO XIMENES, matrícula nº 166.751-3 e AMELIA OLI-
VEIRA ALVES, matrícula nº 69.161-5, por  descumprimento  dos deveres e proibição funcionais elen-
cados elencados no Art. 106, nos incisos I, III e IX, c/c o  incisos XV do Art. 107, inciso XV, todos da 
Lei Complementar n. 58/2003.

Portaria nº  203                                                               João Pessoa,   24     de janeiro de   2019.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA, no uso de suas atribuições, fulcro no Art. 129, Inciso II, da Lei Complementar n. 58, de 
30 de dezembro de 2003, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo Disciplinar nº 
0010338-6/2018 e Processo de Instrução nº 0015965-8/2018, resolve:

Aplicar a PENA DE ADVERTÊNCIA, de acordo com o que preceitua o Art. 116, 
inciso I, aos servidores, IEDA CRISTINA FREIRE DA SILVA, matrícula nº 180.124-4   e PAULO 
HENRIQUE DO NASCIMENTO,  matrícula nº 179.594-5, por  descumprimento dos deveres e proi-
bição funcionais elencados nos incisos I, III e IX do art. 106, c/c o  incisos XV do Art. 107, todos da Lei 
Complementar n. 58/2003.

Portaria nº  204                                                                 João Pessoa,   24     de janeiro de   2019.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA, no uso de suas atribuições, fulcro no Art. 129, Inciso II, da Lei Complementar n. 58, de 
30 de dezembro de 2003, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo Disciplinar nº 
0011094-4/2018 e Processo de Instrução nº 0016336-6/2018,  resolve:

Aplicar a PENA DE ADVERTÊNCIA, de acordo com o que preceitua o Art. 116, 
inciso I, aos servidores ROBSON WESSLEN DE SOUSA SILVA, matrícula nº 183.175-5 e WALDIR 
MIRANDA DOS SANTOS,  matrícula nº 636.805-1,  por  descumprimento dos deveres e proibição 
funcionais elencados no Art.106, nos incisos I, III e XI c/c  o Art.107 inciso XV, todos da Lei Comple-
mentar n. 58/2003.

Portaria nº  205                                                                João Pessoa,   24     de janeiro de   2019.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA, no uso de suas atribuições, fulcro no Art. 129, Inciso II, da Lei Complementar n. 58, de 
30 de dezembro de 2003, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo Disciplinar  nº 
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0010559-2/2018 e Processo de Instrução nº 0015855-6/2018, resolve:
Aplicar a PENA DE ADVERTÊNCIA, de acordo com o que preceitua o Art. 116, 

inciso I, aos servidores IZABEL CRISTINA PEREIRA DE LIMA, matrícula nº 141.992-7 e ARIANE 
LEAL DA SILVA,  matrícula nº 141.882-3,  por  descumprimento dos deveres e proibição funcionais 
elencados no Art. 106,  incisos I, III e IX  c/c o  inciso XV do Art. 107, todos da Lei Complementar n. 
58/2003.

Portaria nº  206                                                               João Pessoa,   24     de janeiro de   2019.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA, no uso de suas atribuições, fulcro no Art. 129, Inciso II, da Lei Complementar n. 58, de 
30 de dezembro de 2003, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo Disciplinar nº 
0011013-6/2018 e Processo de Instrução nº 0016339-4/2018,  resolve:

Aplicar a PENA DE ADVERTÊNCIA, de acordo com o que preceitua o Art. 116, 
inciso I, aos servidores LAURIJANE BORBA BERNARDINO, matrícula nº 183.450-9 e SUZANA 
COSTA BENTO, matrícula nº 654.295-6, por  descumprimento  dos deveres e proibição funcionais elen-
cados nos incisos I, III e IX do art. 106, c/c o Art. 107, inciso XV, todos da Lei Complementar n. 58/2003.

Portaria nº  207                                                                João Pessoa,   24     de janeiro de   2019.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA, no uso de suas atribuições, fulcro no Art. 129, Inciso II, da Lei Complementar n. 58, de 
30 de dezembro de 2003, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo Disciplinar nº 
0033166-1/2016 e Processo de Instrução nº 0009942-6/2017,  resolve:

Aplicar a PENA DE ADVERTÊNCIA, de acordo com o que preceitua o Art. 116, 
inciso I, ao servidores FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES,  matrícula nº 63.965-6, por  descum-
primento  dos deveres e proibição funcionais elencados do art. 106, inciso I.

Portaria nº  208                                                                  João Pessoa,   24     de janeiro de   2019.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA, no uso de suas atribuições, fulcro no Art. 129, Inciso II, da Lei Complementar n. 58, de 
30 de dezembro de 2003, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo Disciplinar nº 
0010170-0/2018 e Processo de Instrução nº 0016445-2/2018, resolve:

Aplicar a PENA DE ADVERTÊNCIA, de acordo com o que preceitua o Art. 116, inci-
so I, as servidoras EDJANE MEDEIROS DE ANDRADE, matrícula nº 156.837-0 e MARINEIDE PE-
REIRA DE ARAUJO, matrícula n. 663.795-7, por  descumprimento  dos deveres e proibição funcionais 
elencados do art. 106, inciso I,III e XI c/c o Art. 107 inciso XV, todos da Lei Complementar n. 58/2003.

Portaria nº  209                                                                 João Pessoa,   25     de janeiro de   2019.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA, no uso de suas atribuições, fulcro no Art. 129, Inciso II, da Lei Complementar n. 58, de 
30 de dezembro de 2003, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo Disciplinar nº 
0015113-2/2018 e Processo de Instrução nº 0016797-3/2018, resolve:

Aplicar a PENA DE ADVERTÊNCIA, de acordo com o que preceitua o Art. 116, 
inciso I, as servidoras MARIA DO CARMO MOREIRA CAVALCANTE, matrícula nº 66.056-6  e  
ERICA FABRICIA CLEMENTINO DA SILVA GOMES,  matrícula n.  177.352-6, por  descumpri-
mento  dos deveres e proibição funcionais elencados do art. 106, inciso I, III e XI c/c o Art. 107 inciso 
XV, todos da Lei Complementar n. 58/2003.

Portaria nº  211                                                                      João Pessoa,   25     de janeiro de   2019.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E O SECRE-
TÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, fulcro no Art. 129, Inciso II, 
da Lei Complementar n. 58, de 30 de dezembro de 2003, e tendo em vista o que consta do Processo 
Administrativo Disciplinar nº 0010384-7/2018 e Processo de Instrução nº 0015583-4/2018, resolve:

Aplicar a PENA DE ADVERTÊNCIA, de acordo com o que preceitua o Art. 116, inci-
so I, as servidors ELTON FERNANDES DE PAULA, matrícula nº 182.815-1  e  JOSEGLEY ANDRA-
DE DE LUCENA,  matrícula n. 172.358-8, por  descumprimento  dos deveres e proibição funcionais 
elencados do art. 106, inciso I, III e IX c/c inciso XV do Art. 107, todos da Lei Complementar n. 58/2003.

Portaria nº  212                                                                 João Pessoa,   25     de janeiro de   2019.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TENOLO-
GIA, no uso de suas atribuições, fulcro no Art. 129, Inciso II, da Lei Complementar n. 58, de 30 de 
dezembro de 2003, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo Disciplinar nº 0010190-
2/2018 e Processo de Instrução nº 0015884-8/2018, resolve:

Aplicar a PENA DE ADVERTÊNCIA, de acordo com o que preceitua o Art. 116, 
inciso I, as servidoras ISABEL MOURA MOURA LOUREIRO, matrícula nº 184.652-3, ALDA 
MARIA ALVES DE LIMA, matrícula n. 665.463-1 e JOSELENE DE CASTRO DOS SANTOS 
PEREIRA, matrícula n. 114.904-1, por   descumprimento dos deveres e proibição funcionais elencados 
no Art. 106,  incisos I, III e IX  do art. 107, inciso XV,  todos da Lei Complementar n. 58/2003, bem 
como PENA DE ADVERTÊNCIA de acordo com o Art. 116, inciso I, c/c 130, inciso III à ex-servi-
dora AMANDA DIAS DA SILVA LIMA, matrícula n. 141.899-8, por descumprimento dos deveres e 
proibição funcionais elencados no Art. 106,  incisos I, III e IX c/c  o Art. 107,  inciso XV,  todos da Lei 
Complementar n. 58/2003,

Portaria nº  213                                                                  João Pessoa,   25     de janeiro de   2019.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TENOLO-
GIA, no uso de suas atribuições, no uso de suas atribuições, com fulcro no que dispõe o art. 129 inciso 

II da  Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e tendo em vista o que consta do Processo 
Administrativo Disciplinar  n. 00029430-0/2017 e Processo de Instrução n. 0016897-4/2018,  resolve: 

Pela Aplicacão da penalidade de SUSPENSÃO POR 05( DIAS) com o fulcro no art. 
116, inciso II,  ao servidor NAPOLEÃO FERNANDO DO NASCIMENTO, matrícula n. 157.587-2, 
por descumprimento dos deveres funcionais elencados no Art. 106, inciso II, III e IX e XI, todos da Lei 
Complementar n. 58/2003.  

Portaria nº  225                                                                               João Pessoa, 23 de janeiro de 2019           

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA   CIÊNCIA  E TECNO-
LOGIA, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34,  Parágrafo único,  inciso 
III,  da Lei  Complementar   nº 58,  de 30 de dezembro de 2003, GILMERIA ANTAS MADEIRO, 
Professor, matrícula n. 186.281-2,com lotação fi xada nesta Secretaria, da EEEFM PE MANOEL OTA-
VIANO, em Ibiara,  para a  EEEF MIN.ALCIDES V.CARNEIRO, na cidade de Princesa Isabel.                     

UPG:  031                               UTB:  212102600

Universidade
Estadual da Paraíba

RESENHA/UEPB/GR/0004/2019

O Reitor em exercício da Universidade Estadual da Paraíba - UEPB, no uso das 
suas atribuições que lhe confere o artigo 47, inciso VII e X do Estatuto da Instituição, DEFERIU os 
seguintes processos:

Processo Nome Matrícula Assunto Fundamentação legal

08.477/2018 Edem Ribeiro da Costa 4.23381-6 Retroativo de gratifi cação de insalubridade.
Lei 9.784/99, Art. 48/49; Lei Complementar nº 58/2003, RESO-
LUÇÃO/UEPB/CONAD/13/93 e Laudo técnico das condições 
ambientais do trabalho – LTCAT/UEPB.

12.845/2018 Janayna Santos de Sousa Costa 1.05406-0 Retroativo de gratifi cação de mestrado.
Lei n° 9.784/1999; Lei Complementar 58/2003; Lei 8.442/2007 
e suas alterações.

13.328/2018 Angela Maria Cavalcanti Ramalho 1.22479-4 Retroativo de abono de permanência. Art. 40, §19º da CF 88; Lei Complementar 20/98 e 41/2003.

08.874/2018 Gilvan Torres da Silva 3.21043-0
Concessão de Licença Especial, período de 
(27/11/1987 a 27/11/1997), por 180 dias.

Artigo 139 a 141, Lei Complementar nº 39/1985.

13.198/2018 Marluce Ferreira dos Santos 3.00681-6
Concessão de Licença Especial, período de 
(02/02/1998 a 02/02/2003), por 90 dias.

Artigo 139 a 141, Lei Complementar nº 39/1985.

09.782/2018 Diogo Ewerton Barros de Araújo 2.06142-0 Gratifi cação de insalubridade.
Lei Complementar nº 58/2003, RESOLUÇÃO/UEPB/CO-
NAD/13/93 e Laudo técnico das condições ambientais do traba-
lho – LTCAT/UEPB.

09.783/2018 Josean Barbosa da Silva 2.06143-4 Gratifi cação de insalubridade.
Lei Complementar nº 58/2003, RESOLUÇÃO/UEPB/CO-
NAD/13/93 e Laudo técnico das condições ambientais do traba-
lho – LTCAT/UEPB.

11.076/2018 Jose Clebson de Souza Medeiros 1.02018-8 Gratifi cação de Especialização. 
Art.11, parágrafo 5º da lei 8.442/2007, modifi cada pela Lei 
10.326/14.

12.036/2018 Artur Andrade Costa 1.05467-0 Gratifi cação de Especialização.
Art.11, parágrafo 5º da lei 8.442/2007, modifi cada pela Lei 
10.326/14.

07.849/2018 Luis Felipe de Medeiros Brito 6.02632-7 Gratifi cação de Mestrado.
Art.11, parágrafo 5º da lei 8.442/2007, modifi cada pela Lei 
10.326/14.

09.491/2018 Dayane dos Santos Farias 1.02611-8 Gratifi cação de Mestrado.
Art.11, parágrafo 5º da lei 8.442/2007, modifi cada pela Lei 
10.326/14.

11.653/2018 Giovana Carneiro Pires Ferreira 1.01759-4 Gratifi cação de Mestrado.
Art.11, parágrafo 5º da lei 8.442/2007, modifi cada pela Lei 
10.326/14.

12.439/2018 Weldeciele Lima Gonçalves 1.05448-8 Gratifi cação de Mestrado.
Art.11, parágrafo 5º da lei 8.442/2007, modifi cada pela Lei 
10.326/14.

12.883/2018 Aymmée Silveira Santos 1.05469-7 Gratifi cação de Mestrado.
Art.11, parágrafo 5º da lei 8.442/2007, modifi cada pela Lei 
10.326/14.

12.365/2018 Edilson Alves de Souza 2.00447-0 Averbação de Tempo de Serviço. Art.201, §9º da Constituição Federal.

12.658/2018 Ana Maria da Paixão Duarte 1.22368-2 Averbação de Tempo de Serviço. Art.201, §9º da Constituição Federal.

12.673/2018 Antonio Albuquerque da Costa 1.21242-7 Averbação de Tempo de Serviço. Art.201, §9º da Constituição Federal.

13.619/2018 Cibelle Flavia Farias Neves 1.21221-4 Averbação de Tempo de Serviço. Art.201, §9º da Constituição Federal.

12.683/2018 Lorenna Mendes Temóteo Brandt 1.28910-0
Aditivo (Contrato 0939/2018 - Professor Substituto) 
alterando a data fi nal do contrato para 22/04/2019. 

Lei 5.391/91, artigos 12 a 21; Resolução/UEPB/CONSU-
NI/050/2005;  Resolução/UEPB/CONSUNI/0144/2015; Art. 10, 
inciso II, “b” do ADCT da Constituição Federal de 1988.

Registros e publicações necessários.
Campina Grande - PB, 22 de janeiro de 2019.

RESENHA/UEPB/GR/0005/2019

O Reitor em exercício da Universidade Estadual da Paraíba – UEPB, no uso das 
suas atribuições que lhe confere o artigo 47, inciso VII e X do Estatuto da Instituição, de acordo com o 
inciso IX do Art. 37 da Constituição Federal c/c artigos 12 a 21 da Lei N° 5.391/91, Resolução/UEPB/
CONSUNI/050/2005; Resolução/UEPB/CONSUNI/0144/2015, ASSINOU os seguintes contratos: 

Processo Nome Matrícula Nº do contrato Função Início do Contrato Fim do Contrato

00.032/2019 Adjanny Vieira Brito Montenegro 1.29036-0 0079/2019 Professora Substituta 02/01/2019 07/11/2019

12.688/2018 Laryssa de Barros Pinto 8.29037-4 0078/2019 Professora Substituta 02/01/2019 18/07/2019

13.509/2018 Afonso de Liguori Xavier Marques 5.06144-8 0010/2019 Motorista 02/01/2019 31/07/2019

13.403/2018 Alessandro dos Santos Silva 1.06162-6 0011/2019 Auxiliar Técnico 02/01/2019 31/07/2019

13.558/2018 Alex Fabiani de Araújo 1.06167-4 0012/2019 Impressor Gráfi co 02/01/2019 31/07/2019

12.711/2018 Alexandre de Oliveira Araujo 1.06107-8 0013/2019 Auxiliar Técnico 02/01/2019 31/07/2019

13.558/2018 Ana Claudia da Silva 1.06168-8 0014/2019 Impressor Gráfi co 02/01/2019 31/07/2019

12.749/2018 Ana Flávia de Albuquerque Assis 1.06098-4 0015/2019 Auxiliar Técnico 02/01/2019 31/07/2019

00.361/2019 Angelo Rafael Bezerra de Farias 1.06184-9 0088/2019 Consultor 02/01/2019 31/12/2019

13.277/2018 Anna Karoline Queiroz Brás 1.06134-5 0016/2019 Auxiliar de Biblioteca 02/01/2019 31/07/2019

12.711/2018 Antonio Emiliano Sobrinho 1.06119-8 0017/2019 Motorista 02/01/2019 31/07/2019

12.711/2018 Antonio Julio de Lima 1.06120-8 0018/2019 Motorista 02/01/2019 31/07/2019

12.749/2018 Apolonio da Silva Ricarte 1.06099-8 0019/2019 Comunicólogo 02/01/2019 31/07/2019

12.860/2018 Aristides Ferreira de Sousa 4.06137-6 0020/2019 Motorista 02/01/2019 31/07/2019

12.387/2018 Aristóteles Alves dos Santos 1.06172-9 0077/2019 Auxiliar Técnico 02/01/2019 31/07/2019
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13.171/2018 Bruno Freire Araújo 1.06176-3 0083/2019 Técnico em Informática 02/01/2019 31/07/2019

13.558/2018 Carlos Adilson Correia de Almeida 1.06169-1 0021/2019 Impressor Gráfi co 02/01/2019 31/07/2019

13.530/2018 Carlos Inácio Alves do Nascimento 1.06129-0 0022/2019 Auxiliar Técnico 04/01/2019 31/07/2019

12.872/2018 Cássio da Silva Oliveira 6.06178-0 0081/2019 Técnico em Informática 02/01/2019 31/07/2019

13.402/2018 Cíntia Camila de Oliveira Emiliano 1.06163-0 0023/2019 Auxiliar Técnico 02/01/2019 31/07/2019

12.947/2018 Danielle Correia Gomes 1.06135-9 0024/2019 Auxiliar Técnico 02/01/2019 31/07/2019

12.989/2018 Dinaihara Torres Fernandes de Araujo 7.06130-0 0025/2019 Assistente Administrativo 02/01/2019 31/07/2019

13.033/2018 Diogo Ewerton Barros de Araújo 2.06142-0 0026/2019 Jardineiro 02/01/2019 31/07/2019

13.116/2018 Divaldo Andrade de Lima Filho 8.06157-1 0027/2019 Técnico em Laboratório 02/01/2019 31/07/2019

12.711/2018 Djalma de Lima Barbosa 1.06108-1 0028/2019 Auxiliar Técnico 02/01/2019 31/07/2019

12.858/2018 Doralice Fernandes da Silva 4.06138-0 0029/2019 Assistente Administrativo 02/01/2019 31/07/2019

12.711/2018 Edilson Laurentino Silva 1.06121-1 0030/2019 Motorista 02/01/2019 31/07/2019

12.992/2018 Edvanilson Ferreira da Silva 7.06181-8 0085/2019 Pedreiro 02/01/2019 31/07/2019

12.711/2018 Erinaldo Cassiano de Sousa 1.06109-5 0031/2019 Auxiliar Técnico 02/01/2019 31/07/2019

13.171/2018 Fabiano José dos Santos 1.06177-7 0082/2019 Jardineiro 02/01/2019 31/07/2019

13.251/2018 Fagne Fernandes da Silva Justino 8.06156-8 0032/2019 Técnico em Laboratório 02/01/2019 31/07/2019

00.366/2019 Fernando Antonio Moura de Lima 1.06186-6 0089/2019 Consultor 02/01/2019 31/12/2019

12.911/2018 Fernando Márcio Brito Barros 1.06158-5 0033/2019 Motorista 02/01/2019 31/07/2019

12.711/2018 Francisco de Assis Alves Feitosa 1.06122-5 0034/2019 Motorista 02/01/2019 31/07/2019

13.467/2018 Francisco Luiz de Oliveira Júnior 1.06106-4 0035/2019 Consultor 02/01/2019 31/12/2019

00.363/2019 Francisco Pereira da Silva Junior 1.06187-0 0090/2019 Consultor 02/01/2019 31/12/2019

00.364/2019 Francisco Soares de Oliveira 1.06188-3 0091/2019 Consultor 02/01/2019 31/12/2019

12.526/2018 George Antonio Belmino da Silva 1.06174-6 0076/2019 Técnico em Laboratório 07/01/2019 31/07/2019

13.558/2018 Geovâni Roberto Gouveia de Araujo 1.06170-1 0036/2019 Designer Promocional 02/01/2019 31/07/2019

12.698/2018 Heryane de Oliveira Correia 1.06147-9 0037/2019 Consultor 02/01/2019 31/12/2019

12.975/2018 Hipolito de Sousa Lucena 1.06100-2 0038/2019 Consultor 02/01/2019 31/12/2019

13.405/2018 Hugo Tabosa Freire 1.06164-3 0039/2019 Auxiliar Técnico 02/01/2019 31/07/2019

12.749/2018 Isis Coelho Soares 1.06101-6 0040/2019 Comunicólogo 02/01/2019 31/07/2019

12.976/2018 Ítalo Brito Vilarim 1.06175-0 0075/2019 Consultor 02/01/2019 31/12/2019

12.509/2018 Ivan Silio Gomes Biserra 1.06105-0 0041/2019 Auxiliar Técnico 02/01/2019 31/07/2019

12.711/2018 Jailson de Farias Barbosa 1.06118-4 0042/2019 Motorista 02/01/2019 31/07/2019

13.024/2018 Jailson Souza dos Santos 1.06150-6 0043/2019 Auxiliar Técnico 02/01/2019 31/07/2019

12.711/2018 Jair da Silva Soares 1.06123-9 0044/2019 Motorista 02/01/2019 31/07/2019

12.711/2018 Jairton Severino Rocha Costa 1.06125-6 0045/2019 Motorista 02/01/2019 31/07/2019

12.711/2018 Jean Carlos Lima do Nascimento 1.06111-9 0046/2019 Auxiliar Técnico 02/01/2019 31/07/2019

00.150/2019 Joaline da Costa Cavalcante 8.06155-4 0047/2019 Atendente de Consultório Dentário 02/01/2019 31/07/2019

12.859/2018 Joélio Lisboa Cabral de Mélo 4.06139-3 0048/2019 Motorista 02/01/2019 31/07/2019

12.993/2018 Jonas de Sousa Alves 7.06131-4 0049/2019 Técnico em Laboratório 07/01/2019 31/07/2019

12.711/2018 José Barreto de Freitas 1.06114-0 0050/2019 Consultor 02/01/2019 31/12/2019

13.315/2018 José Monteiro de Luna Junior 1.06141-7 0051/2019 Motorista 02/01/2019 31/07/2019

12.711/2018 José Soares de Lira 1.06126-0 0052/2019 Motorista 02/01/2019 31/07/2019

12.446/2018 Josean Barbosa da Silva 2.06143-4 0053/2019 Jardineiro 02/01/2019 31/07/2019

00.365/2019 Joseilda de Sousa Diniz 1.06189-7 0092/2019 Consultor 02/01/2019 31/12/2019

13.558/2018 Josibel de Oliveira Lins Júnior 1.06171-5 0054/2019 Impressor Gráfi co 02/01/2019 31/07/2019

12.448/2018 Kledir Rodrigues de Sousa 3.06146-5 0055/2019 Eletricista 02/01/2019 31/07/2019

13.401/2018 Laert Pinheiro Ferreira 1.06165-7 0056/2019 Auxiliar Técnico 02/01/2019 31/07/2019

00.304/2019 Leonardo Bezerra de Melo Tinoco 1.06182-1 0086/2019 Consultor 02/01/2019 31/12/2019

12.711/2018 Leonardo Silva de Sousa 1.06110-5 0057/2019 Auxiliar Técnico 02/01/2019 31/07/2019

00.362/2019 Luiz Gonzaga Tavares Calisto 1.06190-7 0093/2019 Consultor 02/01/2019 31/12/2019

13.325/2018 Luiz Otone Almeida Bezerra 1.06161-2 0058/2019 Auxiliar Técnico 02/01/2019 31/07/2019

12.749/2018 Mahatma Gandhi Araujo Vieira 1.06102-0 0059/2019 Técnico em Estúdio e Multimídia 02/01/2019 31/07/2019

00.077/2019 Maísa Ferraz Pinto 1.06159-9 0060/2019 Técnico em Enfermagem 02/01/2019 31/07/2019

12.749/2018 Marcelo Davi Serafi m Duarte 1.06103-3 0061/2019 Designer Promocional 02/01/2019 31/07/2019

13.399/2018 Mariana de Souza Gomes Alves 1.06149-6 0062/2019 Biólogo 02/01/2019 31/07/2019

12.711/2018 Moises de Oliveira Montenegro 1.06117-0 0063/2019 Motorista 02/01/2019 31/07/2019

12.711/2018 Paulo Ferreira de Oliveira 1.06113-6 0064/2019 Auxiliar Técnico 02/01/2019 31/07/2019

13.400/2018 Ramon Lima de Oliveira Tavares 1.06166-0 0065/2019 Auxiliar Técnico 02/01/2019 31/07/2019

12.711/2018 Renata Travassos de Araujo 1.06115-3 0066/2019 Consultor 02/01/2019 31/12/2019

13.510/2018 Ricardo Rômulo de Araújo Cirilo 5.06145-1 0067/2019 Motorista 02/01/2019 31/07/2019

12.872/2018 Roberto Brito de Oliveira 6.06179-4 0080/2019 Motorista 02/01/2019 31/07/2019

12.711/2018 Roberto Severino dos Santos 1.06116-7 0068/2019 Consultor 02/01/2019 31/12/2019

12.990/2018 Rogério Henrique Lustosa 7.06132-8 0069/2019 Motorista 02/01/2019 31/07/2019

12.749/2018 Tatiana Brandão Rocha 1.06104-7 0070/2019 Consultor 02/01/2019 31/12/2019

13.074/2018 Thyago Nóbrega Silveira 1.06180-4 0084/2019 Técnico em Laboratório 03/01/2019 31/07/2019

12.857/2018 Valdeci Andrade Dantas 4.06140-3 0071/2019 Técnico em Agropecuária 02/01/2019 31/07/2019

12.711/2018 Valdeci dos Anjos Lima 1.06127-3 0072/2019 Motorista 02/01/2019 31/07/2019

12.991/2018 Vanderli Silva Costa 7.06133-1 0073/2019 Pedreiro 02/01/2019 31/07/2019

12.711/2018 Wellington Emiliano Alves dos Santos 1.06128-7 0074/2019 Motorista 02/01/2019 31/07/2019

Registros e publicações necessários.
Campina Grande, 23 de janeiro de 2019.

05 JOSÉ FERNANDES FIGUEIREDO 076.161-3 15/11/2018

06 OILIVIA MARIA DA SILVA 965.546-8        02/10/2018

07 JOSÉ JOCILIO PEGADO 077.672-6 18/12/2018

08 JOSILEIDE CABRAL SANTIAGO 134.810-8        20/12/2018

09 HERMES OLIVEIRA PEDROSA DOS SANTOS 174.541-7 11/12/2018

10 JOSÉ ALVES TORRES 023.782-6 21/12/2018

11 JOÃO FRADE DUARTE     096.738-6 25/12/2018

12 FRANCISCO XAVIER DE OLIVEIRA 505.177-1 01/01/2019

13 MANUEL JOSÉ DOS SANTOS 508.151-3 25/12/2018

14 SEVERINO FRANCISCO DA SILVA 501.596-1       06/12/2018

15 LEONEL VIEIRA LIMA 100.105-1       14/12/2018

16 DOMINGOS FELIX DA SILVA 000.421-9       19/12/2018

17 MARIA EMILIA DE OLIVEIRA PALITOL 079.892-4       26/12/2018

18 EDVAL TAVARES DE MELO 003.558-1       27/11/2018

19 JOSEFA LEADRO DE LIMA 142.217-5 03/12/2018

20 EUDES GOMES MONTEIRO 511.254-1 04/01/2019

20 SINFRONIO LIMA 080.805-9 26/12/2018

21 NEDIMAR DE PAIVA GADELHA 064.040-9 07/01/2019

22 ROBERTO BARBOSA DOS SANTOS 002.717-0 13/12/2018

23 IRIS ALBUQUERQUE DA SILVA 963.250-6 09/01/2019

24 SEBASTIANA VIANA BORGES LIMA 973.921-1 25/12/2018

25 ANTONIO BARBOSA DE LIMA 073.310-5 07/01/2019

26 MARTINS FLORENCIO DA SILVA 136.385-9 24/12/2018

27 AMAURI LEITE DE ALMEIDA 016.320-1 11/03/2015

28 LUIS CARLOS DE ASSUNÇÃO 511.625-2        12/01/2019

29 TARGINO PEREIRA DA COSTA 053.033-6        07/01/2019

30 PEDRO LINS DE OLIVEIRA JUNIOR 612.480-1 01/01/2019

31 CARLOS AUGUSTO ROMERO 423.870-2 06/01/2019

32 JOÃO CORDEIRO DA SILVA 470.134-8 26/12/2018

33 SEVERINO FRNCISCO DE ARAUJO 510.438-6 13/01/2019

34 MAURICIO JOSÉ DA SILVA 064.601-6        09/10/2018

35 JOÃO TEOTONIO DE OLIVEIRA     720.030-7        24/12/2018

36 JESSIE DE QUEIROZ MELO DINIZ     053.667-9        25/12/2018

37 ANTONIO PEDRO DE MELO     003.312-2        28/12/2018

38 SILVINO ANTONIO DE OLIVEIRA     025.480-1            31/12/2018

39 MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA     149.802-9        31/12/2018

40 ANA LUCIA GOMES DE AZEVEDO     098.845-6        25/12/2018    

41 HIPOLITO FERNANDES BARBOSA     501.561-8        09/01/2019

42 MARIANO FREITAS DOS SANTOS     100.107-8        29/12/2018

43 FRANCISCO ANANIAS DA SILVA     099.772-2        09/01/2019

44 FRANCISCO LINHARES ARAGÃO     058.102-0        23/12/2018

45 JOSÉ MARQUES MARIZ 370.316-9 11/12/2018

46 EDUARDO MARCOLINO DOS SANTOS 519.422-9 08/12/2018

47 LUCIO MARCOS DA COSTA 056.757-4 11/01/2019

48 VILANI FERNANDES 962.817-7 30/12/2018

49 AMÉLIA CAVALCANTE DA SILVA 047.690-1 08/12/2018

50 FRANCISCA RIMELIA FERREIRA BANDEIRA 016.081-4 28/11/2018

João Pessoa, 03 de janeiro de 2019  

RESENHA/PBPREV/GPREV /Nº 074 / 2019

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, DEFERIU 
o(s) processo(s) de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, abaixo relacionado(s):

N° PROCESSO NOME MATRÍCULA PORTARIA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
ORGÃO DE 
ORIGEM

01 11107-18 JOSÉ DE ASSIS LOPES 093.001-6 128
Art.40, § 1°, inciso I, “in fi ne” da CF/88 c/c o Art. 6°-A 
da EC n° 41/2003.

SEE

02 05205-18
PAULO JOAQUIM DE 
OLIVEIRA

134.786-1 129
Art.40, § 1°, inciso I, “in fi ne” da CF/88 c/c o Art. 6°-A 
da EC n° 41/2003.

SEAD

03 10980-18
ROGÉRIO MARTINS 
DOS SANTOS

134.136-7 127
Art.40, § 1°, inciso I,  da CF/88 c/c o Art. 6°-A da EC 
n° 41/2003.

SESDS

João Pessoa, 25 de Janeiro de 2019.

RESENHA/PBPREV/GPREV /Nº 0076 / 2019-

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, DEFERIU 
o(s) processo(s) de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, abaixo relacionado(s):

N° PROCESSO NOME MATRÍCULA PORTARIA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
ORGÃO DE 
ORIGEM

01 10348-18 MARIA ONOFRE DUARTE 095.985-5 011 Art. 3º, incisos I, II e III da EC nº 47/05. SER

02 11448-18
JOSEVANDA MEDEIROS BURITI DA 
SILVA

126.774-4 022 Art. 3º, incisos I, II e III da EC nº 47/05. SES

03 10660-18 DIANA DE REZENDE 135.249-1 040 Art. 3º, incisos I, II e III da EC nº 47/05. SEE

04 11680-18 LUCIANO SOARES DE SALES 134.343-2 056 Art. 3º, incisos I, II e III da EC nº 47/05. SEDH

05 10994-18
MARIA DE FÁTIMA SOUZA GON-
ÇALVES

611.761-9 024 Art. 3º, incisos I, II e III da EC nº 47/05. IASS

06 10596-18 SANDI ALVES BEZERRA 097.055-7 032 Art. 3º, incisos I, II e III da EC nº 47/05. SEDAP

07 11362-18 FRANCISCA BATISTA CARDOSO 132.399-7 043 Art. 3º, incisos I, II e III da EC nº 47/05. SEE

08 10863-18 FRANCISCA CÉLIDA FERNANDES 661.641-1 2185 Art. 3º, incisos I, II e III da EC nº 47/05. FUNDAC

09 11932-18
ADRIANA HELENA RAMALHO PE-
REIRA LUCENA

098.225-3 078 Art. 3º, incisos I, II e III da EC nº 47/05. SEE

10 10894-18 BENILDO MONTEIRO DE CARVALHO 128.082-1 079 Art. 3º, incisos I, II e III da EC nº 47/05. SEDH

11 11792-18 TIBURTINO PALITÓ NETO 079.121-1 091 Art. 3º, incisos I, II e III da EC nº 47/05. SER

João Pessoa, 25 de Janeiro de 2019.

PBPrev - Paraíba
Previdência

RESENHA/PBPREV/GP/Nº 003-2019

O Presidente da PBprev - Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, RESOLVE 
pelo CANCELAMENTO DOS BENEFÍCIOS, tendo em vista o FALECIMENTO dos(as) benefi ciá-
rios(as) abaixo relacionados:

NOME MATRÍCULA DATA DO ÓBITO

 01 JOAQUIM ALVES DE OLIVEIRA 149.100-8 15/12/2018

02 VANESSA MEDEIROS ROSEMBERG PEIXOTO 162.335-4 27/02/2017

03 SABINO DIAS DE ALMEIDA 025.380-4 15/12/2018

04 ANTONIO ERIVAN RAMOS GUEDES FILHO 524.924-4 02/11/2018
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RESENHA/PBPREV/GPREV /Nº 0078 / 2019

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, DEFERIU 
o(s) processo(s) de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, abaixo relacionado(s):

N° PROCESSO NOME MATRÍCULA PORTARIA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
ORGÃO DE 

ORIGEM

01 09998-18 MARIA LÚCIA DA SILVA 080.083-0 067

Art. 40, § 1º, inciso III, alínea “a”, da CF/88 com 

redação dada pela EC 41/03, c/c o art. 1º da Lei 

10.887/04

SEDAP

02 11352-18 JOSÉ PEREIRA DE SOUSA 073.356-3 013

Art. 40, § 1º, inciso III, alínea “a”, da CF/88 com 

redação dada pela EC 41/03, c/c o art. 1º da Lei 

10.887/04

SEAD

03 09963-18
FRANCISCO MOREIRA DE 

MENEZES
066.555-0 110

Art. 40, § 1º, inciso III, alínea “a”, da CF/88 com 

redação dada pela EC 41/03, c/c o art. 1º da Lei 

10.887/04

SEIERHCT

04 11910-18
CARMEM LEDA GOMES DA 

SILVA
148.295-5 089 Art. 3º, incisos I, II e III da EC nº 47/05. SES

05 11937-18 GENIL BARBOSA DA SILVA 130.097-1 100
Art. 6º, incisos I, II, III e IV da EC nº 41/03, c/c 

o § 5º do Art. 40 da CF/88.
SEE

João Pessoa, 25 de Janeiro de 2019.
                                                                                                                                                                                                                

RESENHA/PBPREV/GP/Nº. 080/19

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, REVISAO 
DE APOSENTADORIA INDEFERIDO o(s) PROCESSO(s), abaixo relacionado(s):

Processo Requerente Matrícula

01 10745-18 FRANCISCA ARCINA DE OLIVEIRA 137.956-9

02 09656-18 REGINALDO CORDEIRO BEZERRA 094.500-5

03 06118-17 ECILEIDE DOS SANTOS ALMEIDA MEDEIROS 515.847-8

04 09674-18 CLAUDINO ALVES DE ARAÚJO 511.679-1

05 08546-18 GENILSON MEIRA CESAR 503.437-0

06 09787-18 MARIA DAS GRAÇAS DANTAS COSTA 068.151-2

07 11838-18 ANSELMO DE ALMEIDA LUNA 071.259-1

08 10594-18 EXPEDITO PEREIRA DE SOUZA 089.369-2

09 10682-19 JOSÉ AMANCIO DA SILVA 003.420-7

João Pessoa, 25 de janeiro de 2019.

RESENHA/PBPREV/GP/nº 082/2019

O Presidente da PBPrev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, DEFERIU 
o(s) processo(s) de REVISÃO DE APOSENTADORIA COM FUNDAMENTAÇÃO LEGAL, abaixo 
relacionado(s):

Processo Requerente Matrícula Portaria Fundamentação Legal

01 09843-18 MARTIM NUNES MARINHO 065.685-2 2097
Art. 40, § 1º, inciso III, alínea “a”, da CF/88 com redação dada pela EC 

41/03, c/c o art. 1º da Lei 10.887/04

02 09537-18 MARIA DE JESUS SILVA 093.365-1 1966
Art. 40, § 1º, inciso III, alínea “a”, da CF/88 com redação dada pela EC 

41/03, c/c o art. 1º da Lei 10.887/04

03 08479-18 CÉLIA REGINA DE ARAÚJO COSTA 074.000-4 1961
Art. 40, § 1º, inciso III, alínea “a”, da CF/88 com redação dada pela EC 

41/03, c/c o art. 1º da Lei 10.887/04

04 08981-18 LÚCIA DE FÁTIMA DE OLIVEIRA 067.404-4 2008
Art. 40, § 1º, inciso III, alínea “a”, da CF/88 com redação dada pela EC 

41/03, c/c o art. 1º da Lei 10.887/04

João Pessoa, 17 de Janeiro de 2019.

RESENHA/PBPREV/GPREV/Nº. 084/2019

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, DEFERIU 
o(s) processo(s) de REVISÃO DE APOSENTADORIA, abaixo relacionado(s):

N° Processo Requerente Matrícula

01 10537-18 FLAVIA REJANE D’ARAUJO LONDRES 074.366-6

02 11202-18 FÁTIMA MARIA LEITE DE ALBUQUERQUE SERAFIM 094.499-8

03 11927-18 MARIA CECI SOUTO BEZERRA MONTENEGRO 074.137-0

João Pessoa, 28 de janeiro de 2019.

PORTARIA Nº 03/PGE                                       João Pessoa, 28 de janeiro de 2019.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO DO ESTADO, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 9º, inciso XVI, da Lei Complementar nº 86, de 01 de dezembro de 2008, c/c com 
o artigo 23, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de 29 
de janeiro de 1987,

RESOLVE conceder, de 01 de fevereiro a 02 de março de 2019, os 30 (trinta) dias 
restantes de férias regulamentares, a servidora DANIELE CRISTINA CESÁRIO TAVARES DE 
ALBUQUERQUE, matrícula nº 163.118-7, Procurador do Estado, lotada nesta Procuradoria Geral do 
Estado, referentes ao período aquisitivo 2017/2018.

PORTARIA Nº 04/PGE                                      João Pessoa, 28 de janeiro de 2019.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO DO ESTADO, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 9º, inciso XVI, da Lei Complementar nº 86, de 01 de dezembro de 2008, c/c com 
o artigo 23, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de 29 
de janeiro de 1987,

RESOLVE conceder, de 01 de fevereiro a 02 de março de 2019, os 30 (trinta) dias 
restantes de férias regulamentares, ao servidor EDUARDO HENRIQUE VIDERES DE ALBU-
QUERQUE, matrícula nº 173.495-4, Procurador do Estado, lotado nesta Procuradoria Geral do Estado, 
referentes ao período aquisitivo 2016/2017.

PORTARIA Nº 05/PGE                                      João Pessoa, 28 de janeiro de 2019.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO DO ESTADO, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 9º, inciso XVI, da Lei Complementar nº 86, de 01 de dezembro de 2008, c/c com 
o artigo 23, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de 29 
de janeiro de 1987,

RESOLVE conceder, de 01 de fevereiro a 02 de março de 2019, os primeiros 30 
(trinta) dias de férias regulamentares, ao servidor FRANCISCO GLAUBERTO BEZERRA JÚ-
NIOR, matrícula nº 167.750-1, Procurador do Estado, lotada nesta Procuradoria Geraldo Estado, refe-
rentes ao período aquisitivo 2017/2018.

PORTARIA Nº 06/PGE                                      João Pessoa, 28 de janeiro de 2019.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO DO ESTADO, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 9º, inciso XVI, da Lei Complementar nº 86, de 01 de dezembro de 2008, c/c com 
o artigo 23, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de 29 
de janeiro de 1987,

RESOLVE conceder, de 01 de fevereiro a 02 de março de 2019, os 30 (trinta) 
dias restantes de férias regulamentares, ao servidor GUSTAVO NUNES MESQUITA, matrícula 
nº 161.179-8, Procurador do Estado, lotado nesta Procuradoria Geraldo Estado, referente ao período 
aquisitivo 2016/2017.

PORTARIA Nº 07/PGE                                     João Pessoa, 28 de janeiro de 2019.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO DO ESTADO, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 9º, inciso XVI, da Lei Complementar nº 86, de 01 de dezembro de 2008, c/c com 
o artigo 23, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de 29 
de janeiro de 1987,

RESOLVE conceder, de 01 de fevereiro a 02 de março de 2019, os 30 (trinta) dias 
restantes de férias regulamentares, a servidora LILYANE FERNANDES BANDEIRA DE OLI-
VEIRA, matrícula nº 167.031-0, Procuradora do Estado, lotada nesta Procuradoria Geral do Estado, 
referente ao período aquisitivo 2017/2018.

PORTARIA Nº 08/PGE                                      João Pessoa, 28 de janeiro de 2019.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO DO ESTADO, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 9º, inciso XVI, da Lei Complementar nº 86, de 01 de dezembro de 2008, c/c com 
o artigo 23, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de 29 
de janeiro de 1987,

RESOLVE conceder, de 11 de fevereiro a 12 de março de 2019, os primeiros 30 
(trinta) dias de férias regulamentares, a servidora MÔNICA NÓBREGA FIGUEIREDO, matrícula 

PROCURADORIA GERAL
DO ESTADO
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nº 75.701-2, Procuradora do Estado, lotada nesta Procuradoria Geral do Estado, referentes ao período 
aquisitivo 2017/2018

PORTARIA Nº 09/PGE                                       João Pessoa, 28 de janeiro de 2019.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO DO ESTADO, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 9º, inciso XVI, da Lei Complementar nº 86, de 01 de dezembro de 2008, c/c com 
o artigo 23, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de 
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE conceder, de 01 de fevereiro a 02 de março de 2019, os 30 (trinta) dias 
restantes de férias regulamentares, ao servidor SÉRGIO ROBERTO FÉLIX LIMA, matrícula nº 
167.120-1, Procurador do Estado, lotado nesta Procuradoria Geral do Estado, referentes ao período 
aquisitivo 2017/2018.


